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INDICAÇÃO 	/2017 

INDICO, nos termos regimentais, após ouvida a Douta Casa, ao Exmo. Sr. Prefeito 
Municipal, providências junto as Secretarias competentes, para que analisem da 
possibilidade de desativar os semáforos após o horário das 23h até as 5h. 

JUSTIFICATIVA: 

Com o objetivo de colaborar 'com a segurança dos motoristas, solicito aos 

departamentos competentes que estudem da possibilidade de desativar os 

semáforos nos bairros e locais com maior possibilidade e índices de roubos e furtos, 

nos horários que correspondem das 23h até as 5h. 

Sabemos que avançar o sinal obrigatório de PARE é infração gravíssima e tem 

como penalidade multa, conforme disciplina o Código de Trânsito Brasileiro, porém é 

durante a noite e madrugada que assaltos são mais frequentes com motoristas, 

justamente pelo tempo que se deve aguardar na parada do semáforo junto com o 

baixo índice de munícipes presentes nos locais, fato que contribui para que tais 

ilicitudes possam ocorrer.. 

Assim, visando'contribuir com a segurariça da população, indico que se realize um 

estudo determinando os locais mais propícios a tais fatos, desativando os semáforos 

após o horário mencionado para qüe motoristas não sejam obrigados a parar. 

Assim, certo da compreensão de. V. Exa. e dada a relevância da matéria, aguardo 

atendimento à presente sugestão. 	 • 

Plenário Joab José Pucinelli, aos•06 de outubro de 2017. 

Luiz Alberto 'Cebolinha" Pereira 

Vereador 
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